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ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E NEOEÇÃO

RELATOR . VEREADOR IBNÉIAS TEIXEIRA - "BINA''

TramitanestaComissãoPermanentedeLegislaçãoeRedaçáoo

Projeto de Lei no 24412023de AutoÍia do PODER EXECUTIVO' que no uso de suas

atribuiçÕes,apresentouparadeliberaçãodestaCasadeLeis'atravésdoProcesso

Digital no 5147412023, Projeto de Lei que "REVOGA DISPOSITIVO DA LEI No

4.239, DE 19 DE NOVEMBRO DE 202í, QUE INSTITUI O PROGRAMA CARTÃO

DA FAMíLIA MOURÃOENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'''

RELATORIO.

oPresidentedaComissáoPermanenteLegislaçãoeRedação,nouso

dasatribuiçÕes,queconfereoArtigo5l,incisoVldoRegimentolnterno'indicao

Vereador que abaixo subscreve como Relator do expediente em epÍgrafe'

oProjetodeLeiemcomentofoiprotocolizadoemlTdenovembrode

2023 e levado ao conhecimento dos nobres Edls por meio de expediente oriundo

daCoordenadoriadeAssuntosLegislativos'datadode2ltll12023eencaminhado

paraDiretoriaJurídicanadatade2ldenovembrode2023,aqualemitiuoParecer

sob no 1006/2023, favoravelmente a sua tramitação'
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Recebi em data de 2311112023' o

deliberar Parecer.

E o relatÓrio.

presente exPediente, Para

VOTO DO RELATOR:

No uso das atribuiçoes a qual me confere o Artigo 39' inciso l' do

Regimento lnterno desta Casa de Leis' Relato que: em '17 de novembro de 2023'

através do Processo Digital no 5147412023' o PODER EXECUTIVO' protocolizou

neste Poder Legislativo, o Projeto de Lei no 244t2023'que "REVOGA DISPOSITIVO

DA LEI NO 4.239,DE19 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE INSTITUI O PROGRAMA

CARTÃO DA FAMíLIA MOURAOENSE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"'

Conforme Mensagem Justificativa do Autor informa que: "O

ProgramaCartãodaFamítiaMourãoensefoiinstituídonoMunicípiodeCampo

Mouráo, a princípio, pelo prazo de 2 (dois) anos' contados da data da publicação do

respectivo Decreto de regulamentação, conforme parágrafo único do aftigo 1'da

Lei n' 4.239, de 1g de novembro de 2021"'

O referido Decreto regulamentador (Decreto n' 9 302/2021) foi

publicado na data de I de dezembro de 2021 Poftanto' em 9 de dezembro de 2023

se findara o prazo de vigência do Programa Cartão da Família Mourãoense'

Então' considerando a abrangência do Programa a considerando

que o "proieto piloto" sutÍiu efeiÍos posltivos para a população asslsÚrda' a Secretaria

Municipal de Ação Social solicitou que tat benefíclo passe a ser permanente' haia

vistaqueomesmoesláassocladoofeftadeserviçossocloasslsÍenclaisdoSUAS-

Slstema lJnico de AsslsÍéncla Socla/'
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Ve or- CIDADANIA

Em anexo, segue a estimativa do impacto orçamentárioiinanceiro

e a declaração do ordenador da despesa, em atendimento ao artigo 16 da Lei

Complementar Federal n" 101 , de 4 de maio de 2000'

Nesta lógica, a presente proposição não fere os pÍincípios

constitucionais e administrativos uma vez que não se aÍigura evidente

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta

Casa de Leis, não havendo qualquer impedimento para sua tramitação'

lsto posto' em atendimento ao artigo 39' inciso I do Regimênto

lnterno desta Casa de Leis' manifesto VOTO FAVORÁvgl a admissibilidade e

tramitação do Projeto de Lei no 24412023'

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO' EStAdO

áo Paraná, em 27 , de novembro de 2023'

RELATOR
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O Vereador - Membro Marcio Berbet se manife§ta, aos termos do Parecerl

Favorável

Contrário

Ausente

Assin

O Vereador - Membro Escrivão P rma s manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Assinatura: 1vçTr Prúwo
[KAus"nte
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GABINETE DO VEREADOR JADIR SOARES- PEPITA . CIDADANIA 23

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATORlO

O Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso

das atribuições, que confere o Artigo 51 , inciso Vl do Regimento lnterno, indica o

Vereador que abaixo subscreve como_Belgtgl do expediente em epígrafe.

O Projeto foi protocolizado em 1711112023, sob o Protocolo no

5147412023.

Na data de 2111112023, foi levado o presente Projeto de Lei a
conhecimento dos Nobres Vereadores, por meio de expediente (e-mail) oriundo da

Coordenadoria de Assuntos Legislativos.

A Diretoria Jurídica apresentou o Parecer Jurídico n' 1.006/2023, em

2111112023, manifestando-se favorável à tramitação do referido Projeto, incumbindo

à análise do mérito as Comissões competentes.

Recebi em data de 2311112023, o presente expediente, para parecer, em

virtude de comunicado pela CAL, e

É o relatório.

cho da presidência na data de 2111112023.

@ J-l-

PARECER AO PROJETO DE LEI NO 24412023

PROCESSO DIGITAL No 51 4t 4t2023 DE 17 t11 t2023

AUTORIA: PODER EXECUTIVO DE CAMPO MOURÃO

ENVTADO À COUTSSÃO PERMANENTE DE F|NANçAS E ORçAMENTO

RELATOR - Vereador JADIR SOARES - "PEPITA"

Tramita nesta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, o Projeto

de Lei no 24412023 de autoria do Executivo Municipal, que; "REVOGA

DtsPostTtvo DA LEI No 4.239, DE 19 DE NOVEMBRO Oê2021, QUE tNSTtTUt O

PROGRAMA CARTÃO DA FAMíLA MOURÃOENSE, E DÁ OUTRAS

PROVTDÊNCIAS". REGIME DE URGÊNClA
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GASINETE DO VEREADOR JAOIR SOARES- PEPITA. CIDADANIA 23

VOTO DO RELATOR:

Conforme atribuiçáo a qual me confere o Artigo 40, inciso I do Regimento

lnterno desta Casa de Leis, Relato que: Em data de 1711112023, através do

Processo Digital no 5147412023, o Poder Executivo Municipal protocolizou neste

Poder Legislativo, o Projeto de Lei no 24412023 de autoria do Executivo Municipal,

que 'REVOGA D/SPOS/I/VO DA LEI No 4.239, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021,

QUE /NSTTUI O PROGRAMA CARTÁO DA FAMÍLIA MOURAOENSE, E DÁ

OUIRAS PROV IDÊNCIAS.".

O P§eto de Lei tem por objetivo revoqar dispositivo da Lei ã" 4.23912021 ,

tendo em vista que:
"a Programa Caftão da FamÍlia Mouráoensê foi instituÍdo no Municlpio de
Campo Mourão, a pinclpio, pelo prazo de 2 (dois) anos, contados da data
da publicação do respectivo Decreto de regulamentaçáo, conforme
parágraÍo único do atligo 1" da Lei n" 4.239, de 19 de novembro de 2021".
A referido Decreto regulamentador (Decreto n" 9.302n021) foi publicado na
data dê I de dezembro de 2021."

Cabe destacar que o Executivo informa na mensagem de justificativa que:

"Em I de dezembro de 2023 se findará o prazo de vigência do Programa
Caíão da FamÍlia Mouráoense. Entáo, considerando a abrangência do
Programa a considerando que o "proieto piloto" sutiiu efeitos positivos para
a população assisfdâ, a Secretaria Municipal de Ação Social solicitou que

tal beneflcio pass€ a ser permanente, haia vista que o mesmo.está
assoc,ado ofefta de seÍvigos socioasslsÍenc/ais do SUÁS - Sistema Unico
de Áss,sÍêncra Soc,a/'l

lnformo, que em data de 2111112023 foi protocolado oÍicio de no 07512025-

GEADM/SEADM do Executivo Municipal no qual encaminha a substituição do

dOCUMCNtO 
,IMPACTO FINANCEIRO - PROGRAMA CARTÃO DA FAMíLA

MOURÃOENSE", anexo a mensagem justificativa deste Projeto de lei.

Consta anexo ao Projeto de Lei: a Estimativa de lmpacto Orçamento-

Financeiro, contemplando os exercicios financeiro de 2023, 2024, 2025 e 2026,

assinado pelo Secretária Municipal de Assistência Social a Sr. Marcia Calderan de

Moraes; a Declaração de cumprimento ao estatuído no art. 16, inciso ll, da Lei de

Responsabilidade Fiscal (No 101/2000), que confirma que o Projeto de Lêi, está

"adequado do ponto de vista táio e financeiro com a Lei Orçamentáia

ano Plurianual e coma Lei de DiretizesAnual e compatibilidade co o

W l-tl-
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GABINEÍE DO VEREADOR JADIR SOARES. PÉPITA - CIDADANIA 23

Orçamentárias", esta declaração está assinada pelo Chefe do Poder Executivo o Sr.

Tauillo Tezelli.

Deste modo, verifica-se que a presente matéria em tela é de relevante

interesse público, bem como o prazo de vigência do programa está se findando, e,

contudo, diante da análise do substitutivo do documento acima citado ao Projeto de

Lei, e de acordo com o Parecer Jurídico no 1.006/2023 de 2111112023, e por não

haverem óbices, manifesto VOTO FAVORÁVEL a presente matéria.

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades

por atos não alcançados pelo presente conteúdo, e por d encras nas

informaçÕes de caráter declaratório, ressalvadas, ainda as

procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como

futuras.

auditori
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GABINETE DO VEREAOOR JADIR SOARES. PEPITA - CIDAOANIA 23

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANçAS E ORçAMENTO

OO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 27, de

novembro, de2023.

a res
PITA"

Relator

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEI NO 24412023

O Vereador - Membro AMILTON GOMES DE SOUZA "MILTINHO" se manifesta,

aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador - Membro OLIVINO CUSTODIO se manifesta, aos termos do parecer:

Assinatura:

\

IlI

FL§.

Favorável

Contrário

Ausente
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COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRIOS TEMÁTICOS

PARECER AO PROJETO DE LE! NO 24412023.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL.

PROCESSO DIGITAL 51.47412023 de 17 de novembro de 2023.

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MÉR|TOS TEMÁTICOS.

RELATOR - Vereador TONINHO MACHADO.

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei no 24412023 que "REVOGA

DISPOSITIVO DA LEI NO 4.239, DE 19 DE NOVEMBRO OE202'1, QUE INSTITUI O

PROGRAMA CARTÃO DA FAMíLIA MOURÃOENSE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNClAS".

RELATORIO

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 17 de novembro de 2023

e levado ao conhecimento dos nobres Edis por meio de expediente oriundo da

Coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado de 2111112023.

Através do Parecer no 1006/2023, a Diretoria Jurídica se manifestou favorável

à tramitação do aludido Projeto de Lei.

No uso das atribuiçôes, que confere o Artigo 51 , inciso Vl do Regimento

lnterno, o Vereador que este subscreve, além de Presidente da mencionada Comissão,

foi designado Relator da presentê matéria em 23 de novembro de 2023 para Parecer.

E o relatório.

VOTO DO RELATOR:

Conforme ahibuiçâo a qual me confere o aftigo 41, incisos l, alíneas "c" e 'o"

do Regimento lnterno desta Casa de Leis, Relato que: Em data de 1711112023, através

do Protocolo N"51.474t2023, o Executivo Municipal protocolizou o Projeto de Lei no

Ir
u"

€n-
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24412023 que "REVOGA DISPOSITIVO DA LEI No 4.239, DE 19 DE NOVEMBRO DE

202í, euE tNsTtrut o pRoGRAMA caRrÃo oa rar'ríLtl mounÃoetse, e oÁ

ourRAS pnovroÊNcns".

De acordo com a mensagem justificativa:

"O Programa Caftão da Família Mourãoense foi instituído no Município de

Campo Mourão, a princípio, pelo prazo de 2 (dois) anos, contados da data da publicação

do respectivo Decreto de regulamentação, conforme parágrafo único do artigo 1" da Lei

n" 4.239, de 19 de novembro de 2021 .

O referido Decreto regulamentador (Decreto n" 9.302/2021) foi publicado na

data de 9 de dezembro de 2021. Poftanto, em 9 de dezembro de 2023 se findara o prazo

de vigência do Programa CarÍão da Família Mourãoense.

Então, considerando a abrangência do Programa e considerando que o "proieto

pitoto" surÍiu efelÍos poslÍlvos para a população asslsÍida, a Secretaria Municipal de Ação

Sociat solicitou que tal benefício passe a ser permanente, haia vista que o mesmo está

assocrado à oferta de servlços socloassisÍencrars do SUÁS - SlsÍema lJnico de

ÁssisÍéncra Social."

Deste modo em análise ao Projeto de Lei, quanto ao texto e o Parecer Jurídico,

e por não haverem óbices, manifesto VOTO FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei

no 24412023 e ao Ofício n"O7512O23 - GEADM / SEADM.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023.

\r,

TONINHO MACHADO

Vereador - PODEMOS

RELATOR

1
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voros Dos MEMBRoS DA coMtssÃo penunrueNTE DE ttlÉRtros renrtÁrtcos
PROJETO DE LEI NO 24412023

A Vereadora - Membro Elvira Lima se manifesta, aos termos do parecer:

>< Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador- Membro Alex Sandro Alves Nunes - TIO LECO se manifesta, aos termos

do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura: J-'ii'U

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 23 de novembro de2023.

[u- \-,í')
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁfttEt_,
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eAREcER DA comtssÃo peRulruENTE DE sAúoe, eoucaÇÃOE
SEGURANÇa púeLrce

Tramita nesta Comissão Permanente de Saúde, Educação e Segurança

Pública o Projeto de Lei n". 24412023 de autoria do PODER EXECUTIVO, que;

..REVOGA DISPOSITIVO DA LEI NO 4.239 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE

INSTITUI O PROGRAME CARTÃO DA FAMíLIA MOURÃOENSE, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS''

nelatóRto

A Presidente da Comissão Permanente de Saúde, Educação e Segurança

Pública, no uso das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso Vl do Regimento

lnterno, indica a Vereadora que abaixo subscreve como Relatora do expediente em

epígrafe.

O Projeto foi protocolizado em 1711912023, sob o Protocolo no 51.47412023.

Na data de 2111112023, o presente Projeto de Lei foi levado ao conhecimento

dos nobres Edis, por meio de Expediente oriundo da Coordenadoria de Assuntos

Legislativos.

Na data de 2111112023 a Diretoria Jurídica apresentou o Parecer Jurídico no

100612023, manifestando-se favorável à tramitação do Projeto de Lei no 24412023.

Recebi em data de 2311112023, o presente expediente, para parecer.

'g';r] EO

.i).

E o relatório.

"ss)

PARECER PROJETO DE LEI NO 24412023

AUTORIA: PODER EXECUTIVO DE CAMPO MOURÃO

pRocESSO DIGTTAL No 51.47412023 0E 1711112023

ENVIADO À COUISSÂO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E SEGURANçA

PÚBLICA.

RELATORA - Vereadora NAIANY HRUSCHKA SALVADORI

FLS.
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VOTO DA RELATORA:

Conforme atribuiçáo a qual me confere o Artigo 43-B, inciso l, do Regimento

lnterno desta Casa de Leis, Relato que: Em data de 2311112023, através do

Processo Digital no 51 .47 412023, neste Poder Legislativo, o Projeto de Lei no

244t2023 de autoria do Poder Executivo, que; "REVOGA DISPOSITIVO DA LEI No

4.239 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE INSTITUIO PROGRAMA CARTÃO DA

FAMiLIA MOURÃOENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCtas,"

O autor justifica que; "O Programa Caftão da Família Mourãoense foi

instituído no MunicÍpio de Campo Mourão, a pincÍpio, pelo prazo de 2 (dois) anos'

contados da data da publicação do respectivo Decreto de regulamentação, conforme

parágrafo único do aftigo 1' da Lei n' 4.239, de 19 de novembro de 2021

O referido Decreto regulamentador (Decreto n" 9.302/2021) foi publicado na

data de 9 de dezembro de 2021 . Portanto, em 9 de dezembro de 2023 se findará o prazo

de vigência do Programa Caftão da Família Mourãoense.

Então, considerando a abrangência do Programa e considerando que o

"projeto piloto" surliu efeitos positivos para a população asslsÍtda, a Secretaia Municipal

de Ação Social solicitou que tal benefÍcio passe a ser permanente, haia vista que o

mesmo está assooado à ofefta de serviços socloasslsÍenclals do SUÁS - Sistema Unico

de AssisÍêncla Social".

Deste modo, por não haverem Óbices quanto à tramitaçâo do Projeto de Lei no

24412023, manifesto VOTO FAVORÁVEI a presente matéria.

Destaca-se, contudo, que estas conclusÕes náo elidem responsabilidades por

atos náo alcançados pelo presente conteúdo, e por divergências nas informaçÕes de

caráter declaratório, ressalvadas, ainda as contratações de procedimentos

fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias futuras.

^sN



' ( ri tr,,, r.1rr,,. 
I 

I /1 r..,.y;.r2,/

RUA FRANCTSCO FERnETFA ÂLBUAUEnquE 1488 - F0NE 144) 3518.5050 . CEP 87t02-220
c.N.p.r 79869 772l0@t,t4
CO|{ÍAÍOG0CÁMPOMOUiAO PR.ICG 8R
www caMPoMouRAofÂ LE6 38

ha,t
Naiany

Pres
,#B.frh*'t;*n
idg/rte - Relatora

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PENUIIruEHTE
DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA (PLNO 244120231

O Vereador - Membro Paulo Cesar Pilatte se manifesta, aos termos do parecer

K Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador - Membro Subtenente Macedo se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

L\\

Éo

FLS.

Assinatura

tE)

SALA DA COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA,
DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE
NOVEMBRO DE 2023,

)


